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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10850.001435/95-77
Acórdão :	 201-71.675

OSessão	 :	 12 de maio de 1998
Recurso :	 102.699
Recorrente :	 SERAFIM GRECO NETO
Recorrida : DRJ em Ribeirão Preto - SP

ITR - LEI N° 8.847/94 - INCONSTITUCIONALIDADE - À autoridade administrativa
não compete rejeitar a aplicação de lei sob a alegação de inconstitucionalidade da
mesma, por se tratar de matéria de competência do Poder Judiciário, com atribuição
determinada pelo artigo 102, inciso I, a, e inciso III, b, da Constituição Federal.
CONTRIBUIÇÕES À CNA - A contribuição sindical é devida por todos aqueles que
participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma
profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão
(CLT, artigo 579). Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o
custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, pelo mesmo órgão arrecadador (ADCT, artigo 10).
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SERAFIM GRECO NETO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Sérgio Gomes Velloso.

Sala das Sessões, em 12 d- maio de 1998

Luiza I-lb ena Gala e de Moraes
Presidenta
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Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Geber Moreira, Valdemar Ludvig,
Rogério Gustavo Dreyer, Serafim Fernandes Corrêa e Jorge Freire.
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Recurso :	 102.699
Recorrente :	 SERAFIM GRECO NETO

RELATÓRIO

SERAFIM GRECO NETO, nos autos qualificado, foi notificado do lançamento
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e da Contribuição à CNA, no valor total
de 289,95 UFIR, referente ao exercício de 1994, do imóvel rural denominado "Sítio Rancho das
Flores", de sua propriedade, localizado no Município de Santo Antônio de Aracagua, Estado de
São Paulo - SP, inscrito na Secretaria da Receita Federal sob o n°3846471.3.

O contribuinte impugnou o lançamento (Doc. fls. 01/02) pleiteando a sua
anulação, com fundamento no artigo 150, inciso III, b, da Constituição Federal, por entender que
houve majoração do imposto objeto da notificação, em virtude da Lei n° 8.847/94, o que teria
ferido o princípio constitucional da anterioridade da lei tributária. Insurge-se, também, contra a
cobrança das Contribuições destinadas à Confederação Nacional da Agricultura - CNA e à
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, alegando não estarem as
mesmas em conformidade com o sistema constitucional vigente.

A autoridade recorrida julgou o lançamento procedente, assim ementando a
decisão:

"ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO ARGÜIÇÃO DE
INCONSITUCIONALIDADE - A instância administrativa não possui
competência para se manifestar sobre a inconstitucionalidade das leis, assim,
mantém-se o lançamento.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - EXCLUSÃO - O lançamento das
contribuições sindicais, à CONTAG e à CNA, vinculado ao do ITR, não se
confunde com as contribuições pagas a sindicatos, federações e confederações
de livre associação, e será mantido quando realizado em conformidade com a
legislação vigente."

Irresignado com a decisão singular, o contribuinte, tempestivamente, interpôs
recurso voluntário, aduzindo as seguintes razões:
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a) afirma ter-se equivocado a autoridade julgadora de primeira instância quando
excluiu de sua competência a apreciação de questões de constitucionalidade das leis, para isso
argumentou estar a Administração adstrita ao princípio da legalidade, inserto no artigo 5°, inciso
II, da Constituição Federal;

b) contradiz a argumentação da decisão recorrida, afirmando que Lei n°
8.847/94, não pode ser considerada como conversora da Medida Provisória n° 399, de 29 de
dezembro de 1993, uma vez que tal Medida Provisória perdeu sua eficácia em 27 de janeiro de
1994, e a lei que pretendeu converter tal Medida Provisória só foi publicada em 29 de janeiro de
1994, perdendo, portanto, sua eficácia de lei ao ser convertida após o prazo estipulado no
parágrafo único do artigo 62, da Constituição Federal;

c) repisa o argumento de que a Lei n° 8.847/94 feriu o princípio da anterioridade
da lei tributária, que veda a cobrança ou majoração de tributo em relação aos fatos geradores
ocorridos no mesmo exercício financeiro, em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
majorou. Assim, a questionada lei somente poderia embasar os lançamentos efetuados a partir do
exercício de 1995;

d) contradiz a argumentação da decisão recorrida, afirmando que Lei n°
8.847/94 não pode ser considerada como conversora da Medida Provisória n° 399, de 29 de
dezembro de 1993, uma vez que tal Medida Provisória não teve aprovação tal qual fora
concebida, pois que, transformada em projeto de lei, sofreu emendas, logo não se podendo invocar
a regra do artigo 62 da Constituição Federal; e

e) afirma a insubsistência das Contribuições à CNA e à CONTAG, por não se
enquadrarem no perfil daquelas previstas no artigo 580 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT. Argumenta o contribuinte que as discutidas contribuições seriam as do artigo 8°, inciso IV,
da Constituição Federal, estando, por isso, a sua cobrança sujeita a uma anterior deliberação em
assembléia geral, que não estaria identificada no lançamento efetuado.

Ao final de sua peça recursal, o contribuinte requer seja provido o recurso
interposto, a fim de que seja integralmente reformada a decisão atacada, e, por conseqüência,
cancelado o lançamento.

De conformidade com o disposto no artigo 1° da Portaria MF n° 260, de 24 de
outubro 1995, manifestou-se a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentando Contra-Razões
de fls. 25/26, onde requer o conhecimento do recurso apresentado pelo contribuinte, para que lhe
seja negado provimento, com a manutenção da decisão recorrida.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA

O recurso é tempestivo e dele conheço.

Preliminarmente, entendemos ser irretocável a decisão recorrida, quando afirma
que a instância administrativa não possui competência legal para se manifestar sobre a
inconstitucionalidade das leis, atribuição reservada ao Poder Judiciário, conforme disposto nos
incisos I, "a", e III, "b", ambos do artigo 102 da Constituição Federal, onde estão configuradas as
duas formas de controle de constitucionalidade das leis: o controle por via de ação ou
concentrado, e o controle por via de exceção ou difuso.

A depender da via utilizada para o controle de constitucionalidade de lei ou ato
normativo, os efeitos produzidos pela declaração serão diversos.

No controle de constitucionalidade por via de ação direta, o Supremo Tribunal
Federal é provocado para se manifestar, pelas pessoas determinadas no artigo 103 da Constituição
Federal, em uma ação cuja finalidade é o exame da validade da lei em si. O que se visa é expurgar
do sistema jurídico a lei ou o ato considerado inconstitucional. A aplicação da lei declarada
inconstitucional pela via de ação é negada para todas as hipóteses que se acham disciplinadas por
ela, com efeito erga omnes.

Quando a inconstitucionalidade é decidida na via de exceção, ou seja, por via de
Recurso Extraordinário, a decisão proferida limita-se ao caso em litígio, fazendo, pois, coisa
julgada apenas in casu et inter partes, não vinculando outras decisões, nem mesmo judiciais. Não
faz ela coisa julgada em relação à lei declarada inconstitucional, não anula nem revoga a lei, que
permanece em vigor e eficaz até a suspensão de sua executoriedade pelo Senado Federal, de
conformidade com o que dispõe o artigo 52, inciso X, da Constituição Federal.

À Administração Pública cumpre não praticar qualquer ato baseado em lei
declarada inconstitucional pela via de ação, uma vez que a declaração de inconstitucionalidade
proferida no controle abstrato acarreta a nulidade ipso jure da norma. Quando a declaração se dá
pela via de exceção, apenas sujeita a Administração Pública ao caso examinado, salvo após
suspensão da executoriedade pelo Senado Federal.
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A propósito da controvérsia empreendida pelo contribuinte, citemos excerto do
professor Hugo de Brito Machado (Temas de Direito Tributário, Vol. I, Editora Revista dos
Tribunais: São Paulo, 1994, p. 134):

"(...) Não pode a autoridade administrativa deixar de aplicar uma lei ante o
argumento de ser ela inconstitucional. Se não cumpri-1a sujeita-se à pena de
responsabilidade, artigo 142, parágrafo único, do CTN. Há o inconformado de
provocar o Judiciário, ou pedir a repetição do indébito, tratando-se de
inconstitucionalidade já declarada."

Tal fundamentação torna desnecessária a manifestação, de forma específica,
acerca dos pontos em que envolvem a inconstitucionalidade da lei e atos normativos de regência
do lançamento combatido.

No tocante às contribuições destinadas à Confederação Nacional da Agricultura
- CNA, lançada no valor de 207, 59 UFIR, a base legal para a sua cobrança é o artigo 40, e
parágrafos do Decreto-Lei n° 1.166/71. Tais disposições foram recepcionadas pela Constituição
Federal de 1988 e encontram-se entre aquelas gizadas pela parte final do artigo 8°, inciso IV, da
Carta Magna, que a seguir se transcreve:

"a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista
em lei." (grifamos)

Assim, as questionadas contribuições estariam entre aquelas que a Constituição
reservou o tratamento à lei, e seriam distintas da prevista na parte inicial do dispositivo
constitucional acima enfatizado. Comungando com tal pensamento, o eminente José Afonso da
Silva, em sua obra norteadora para os estudiosos do Direito Constitucional Brasileiro, trata assim
o assunto:

"Há, portanto, duas contribuições: uma para custeio de confederações e
outra de caráter parafiscal, porque compulsória estatuída em lei, que são, hoje,
os artigos 578 a 610 da CLT, chamada "Contribuição Sindical", paga, recolhida
e aplicada na execução de programas sociais de interesse das categorias
representadas." ( Curso de Direito Constitucional Positivo, 8 edição, Malheiros
Editores: São Paulo, 1992, p. 272) grifos do original
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Preceitua o artigo 579 da CLT que "a contribuição sindical é devida por todos
aqueles que participarem de uma categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal,
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou inexistindo este, na
conformidade do disposto do artigo 591". Por sua vez, o artigo 591 delibera que "inexistindo
Sindicato, o percentual previsto no item III do artigo 589 será creditado à Federação
correspondente à mesma categoria econômica ou profissional".

A cobrança das guerreadas contribuições juntamente com o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR está em conformidade com o disposto no parágrafo 2° do
artigo 10 do Ato das Disposições Constituições Transitórias, que determina:

"Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto
territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador."

A contribuição para o SENAR também foi prevista no artigo 62 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, que determina:

Com essas considerações, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1998

JA'RX-1241 Oiá~LANDA
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